ARMAZÉM – PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA
ARMAZENAGEM:

1. Devem ser utilizadas protecções (protectores de coluna – devidamente fixados) para as prateleiras, “racks” e estantes de modo a evitar a queda das mercadorias, devido por exemplo, ao choque ou impacto inadvertido com os garfos do empilhador ou porta paletes;
2. As prateleiras e “racks” nunca devem ser carregadas para além do seu limite máximo de peso;

3. A tabela seguinte apresenta as alturas de armazenamento de diversas mercadorias, de acordo com o seu peso e tipo de mercadoria:

	Altura
	Peso e Tipo de Mercadoria

	< 600 mm
	Zona muito boa para materiais de reserva e mercadorias raramente utilizadas.

	600 – 800 mm
	Ideal para objectos muito pesados. De fácil acesso aos trabalhadores.

	800 – 1100 mm
	Zona IDEAL de armazenamento em termos de movimentação manual de mercadorias.

	1100 - 1400 mm
	Zona muito boa em termos de visibilidade para o manuseamento de cargas. A partir desta altura não devem ser armazenadas mercadorias muito pesadas!

	1400 - 1700 mm
	Nesta faixa, o acesso e visão ficam limitados para alguns trabalhadores. 

	 1700 - 2200 mm
	Nesta faixa, o acesso e visão ficam limitados à maioria dos trabalhadores. A partir deste patamar não deverão ser armazenadas mercadorias pesadas e que careçam de manipulação directa por parte dos trabalhadores.

	> 2200 mm
	Zona inalcançável fisicamente a todos os trabalhadores. Há necessidade de utilização de escada ou meios mecânicos. Nesta faixa devem ser armazenadas mercadorias leves.


Nota: Considera-se mercadoria pesada aquela cujo peso é superior a 10Kg. É essencial garantir a verticalidade e estabilidade das estantes, prateleiras e “racks”!
MOVIMENTO DE VEÍCULOS:

1. Delimitar no pavimento a zona de circulação de veículos e a zona destinada ao trabalho e circulação de peões. As vias de circulação devem estar sinalizadas e a sua largura não deve ser inferior a 1,2m, as larguras superiores devem ser múltiplas de 0,60m, no caso de vias só para peões;
2. Se possível estipular sentidos únicos de circulação;
3. Restringir o acesso às áreas perigosas tais como: zonas de carregamento e descarregamento de mercadorias;
4. Assegurar que as prateleiras e “racks” se encontram protegidas contra choques mecânicos acidentais. 

EMPILHADOR:
1. As vias de circulação deverão ter largura suficiente: largura do empilhador + 1 metro se a circulação for feita num sentido; largura de 2 empilhadores + 1,40 metro se a circulação for feita em 2 sentidos;
2. Os manobradores do empilhador devem ter especial cuidado nos cruzamentos, passagens de altura limitada, desníveis no pavimento. Estas zonas devem ser sinalizadas ou eventualmente, proceder-se à colocação de espelhos;

3. Deverá existir delimitação da zona de circulação de empilhadores e da zona destinada à circulação de pessoas, esta delimitação é feita utilizando-se a cor amarela.
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO ARMAZÉM
VENTILAÇÃO:

Para que haja uma boa circulação de ar nos armazéns, recomenda-se deixar um espaço livre (sensivelmente 1 metro) entre a parte mais alta dos produtos e o tecto, assim como entre as mercadorias e as paredes.

ILUMINAÇÃO:

A iluminação deverá ser preferencialmente mista – natural e artificial. Por sua vez, a iluminação artificial deve ser instalada por cima dos corredores e a uma altura de pelo menos 1 metro sobre o mais alto produto armazenado, de forma a prevenir danos e eventuais acidentes durante as operações mecânicas de manuseamento.

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA:

Além das portas e portões principais, devem existir saídas para utilização exclusiva em caso de emergência. Estas devem estar situadas a uma distância máxima de 30 m de qualquer ponto interior do armazém de forma a evitar que alguém fique retido no seu interior. 

As saídas de emergência devem estar muito bem sinalizadas, de modo a serem facilmente identificadas por qualquer pessoa que esteja no local, e nunca deverão estar obstruídas por qualquer tipo de mercadoria ou equipamento. As portas de emergência deverão ser concebidas de forma a permitirem uma abertura fácil a partir do interior – através da colocação de barras antipânico.
LOCAIS DE ARMAZENAGEM COM PERIGO DE QUEDA EM ALTURA:

Nos locais onde haja perigo de queda livre devem existir resguardos laterais com altura de 0,90m e rodapé com 0,15m.
SINALIZAÇÃO DE OBSTÁCULOS OU LOCAIS PERIGOSOS:

Para sinalização dos locais permanentemente perigosos, tais como degraus de escadas, aberturas nos pavimentos, ou locais que possam constituir risco de choques, queda ou passos em falso de pessoas ou ainda risco de queda de materiais, deve utilizar-se a cor amarela (A 305 ou RAL 1021) e a cor de contraste preta (A 603 ou RAL 9005), dispostas em bandas oblíquas alternadas (45.º), em iguais proporções.
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